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INDICAÇÃO N.° 93/2025 

DAVID RODRIGUES MENESES, Vereador da Câmara Municipal de Urânia, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, apresenta a esta Augusta Casa de Leis a seguinte Indicação: 

Ao Excelentíssimo Senhor Aparecido Fazzio, Prefeito Municipal de Urânia. 

Venho, por meio desta, reiterar os termos da Indicação n° 60/2023, cuja cópia segue em 

anexo, que trata da necessidade de implantação de sinalização adequada no trânsito municipal, com o 

objetivo de prevenir acidentes e garantir maior segurança a motoristas, ciclistas e pedestres. 

A sinalização viária bem estruturada é fundamental para o bom funcionamento do tráfego 

urbano, contribuindo para a orientação dos condutores, a organização das vias e a redução dos riscos 

de sinistros. 

Solicito, ainda, que seja realizada a leitura da Indicação n° 60/2023 nesta Sessão Ordinária, 

para ciência dos Senhores Vereadores e da população em geral. 

DAVID RD1D11GUES MENESES 
Vereador 
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INDICAÇÃO N° 60/2023 

DAV1D RODRIGUES MENESES, Vereador da Câmara Municipal de Uránia/SP, no uso de suas atribuições legais, 
apresenta a esta Augusta Casa de Leis, a seguinte Indicação: 

Indico ao Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal Márcio Arjol Domingues, para que sejam tomadas todas as 

providências necessárias, junto ao setor competente, para que sejam realizados estudos visando a execução de melhorias 

tendentes a efetivação de sinalização gráfica horizontal nas imediações do trevo principal de nossa cidade (popularmente 
conhecido como "Trevo da Cantina"), bem como a instalação de placas de sinalização na entrada da cidade, visando melhor 
orientar visitantes - foto anexa. 

t". Podemos definir sinalização gráfica horizontal como sendo aquela executada sobre o paviment de uma via para 
o controle, advertência e orientação ou informação do usuário. 

Na certeza das providências urgentes do Poder Executivo, antecipadamente agradecem. 

Câmara Municipal de ânia/SP, 4 de agosto d 2023. 
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ANEXO À INDICAÇÃO N° 60/2023 


